
PREFEITURA MUNICIPAL DE S A N T O A N T Ô N I O DA PATRULHA 

E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

L E I NQ 2.409/91 

REAJUSTA OS SALÁRIOS CONSTANTES HA LEI 

MUNICIPAL MS 2.243/90, que. "DISPÕE SOBRE 

A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO" 

SILVIO MIGUEL EOPONKÁ, t*L{ÚÁ* 
Municipal de. Santo Antonio da Patnjulka, 

no uào dcu> atAibuiçõeA qu*c ike. ócio 
conpeAAjiaA pon. Lai. 

FAÇO SA3ER, que a Camaha UtmÁJCÀpãt 

aprovou e. eu sanciono a Ae.gwi.yvte, Lex.: 

10. - Pica o Poden. Executora Municipal, autorizado a HJULJiUtaK o& ÒOIXVLLOÒ 

conòtanttò na LeA. Municipal nü 2.243/90, que. "VISPÜE SOBRE A 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA VE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO", paxá. 06 

valoxeA abaixo dlíscxÁminadoò: 
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1 15.900,39 AZZ.^tS^S 

139.101,40 J l 5 9 - t 1 

766.973, 32 / )3 / f . ?S0 , 32, 
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346.073,04 M rôo 
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E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE S A N T O A N T O N I O DA PATRULHA 

ARTIGO 20. - SeAvlnR de. A&CUJUO pana cobnÂJi 00 vaZoia> do a,e.aju¿£e. conczcUdo, 

dot(Lç.da> OKjyOMtJfitMÜJOJk con&ignadaò no oic.ame.nto muyiicU.pat. 

ARTIGO 3Q. - Revogadtu oó d¿t>po6¿c;de¿ em conXAa/Uo, e¿,ta leX e.nXha. em VÍQOH. 

pahJUx de. 01 de. ou£u.btio do conA.e.nte. ano. 

GABINETE PO PREFEITO MUNICIPAL, 08 de. novembno de. 1991. 

Vh.e.ieÀx.0 lAu.tuju.paZ 

KEGÏSTZE-SE E COMUNIQUE-SE 
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